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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

 

 

    Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 035.8294.2026.0003740-00 

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2026 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 
 

A empresa CBMAQ- COMPANHIA BRASILEIRA DE MÁQUINAS, interessada em 

participar do Pregão Eletrônico nº 07/2026, impetrou, em 25/03/2026 às 18:37, por e-mail, 

Pedido de Impugnação, tendo a mesma sido recebida por esta Equipe e a Pregoeira no dia 

26/03/2026 no turno da manhã. Pugna, objetivamente pela tempestividade do mesmo. 

 

O pretenso licitante sustenta em sua peça que o Termo de Referência, possui 

exigência absurdamente restritiva, capaz de fulminar a competitividade do certame, alijando 

potenciais licitantes detentoras de equipamentos de ponta, apenas para satisfazer a uma 

especificação milimétrica que atende a uma restrita (senão única) marca do mercado. 

Defende desta maneira, que a exigência de pneus traseiros mínimo de 17,5 x 25, é um 

contrassenso, do ponto de vista técnico e de engenharia mecânica, isto porque uma 

retroescavadeira é um conjunto mecânico integrado. E, quem decide o tamanho, o raio, a 

banda de rodagem e a pressão dos pneus é a fábrica, baseada em cálculos complexos de 

engenharia. 

Assim, exigir que uma licitante altere o pneu padrão de fábrica de sua máquina (por 

exemplo, de um 16.9 x 28 ou um 19.5 x 24) para adaptar-se a um "17,5 x 25" imposto pelo 

Edital, obrigar a empresa a modificar a engenharia da máquina. 

Da mesma maneira, ampara seu pleito, nos princípios basilares da Licitação, no art. 31, 

da Lei 13.303/16, nos art. 9º, I e art. 41, da Lei 14.133/21, bem como, na Súmula 273 do TCU e 

Acórdãos 2.404/2009 e 2.392/2006. 

 

Por fim, a Impugnante requer que a presente Impugnação seja conhecida e acolhida 

para que se proceda a revisão do edital.  

 

JULGAMENTOS: 
 

Com relação as razões apresentadas pelo Impugnante, a Pregoeira solicitou o posicionamento 

da Equipe Técnica responsável o qual segue abaixo: 
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DECISÃO  

Por tudo quanto exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, a Pregoeira, com 

base no posicionamento da Equipe Técnica responsável, julga DEFERIDA a presente 

IMPUGNAÇÃO. 

 

Salvador, 08 de abril de 2026. 

 
Marisa Santana da Silva 
Pregoeira 
 


